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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Piauí 

Centro de Ciências Humanas e Letras 
 

PORTARIA CCHL/UFPI Nº 15, DE 20 DE MARÇO DE 2026 
 

 

Atualizar a composição do Colegiado do Curso de 
Ciências Contábeis, do Centro de Ciências Humanas e 
Letras (CCHL) da Universidade Federal do Piauí (UFPI). 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições, e considerando: 
 

- o que estabelece o artigo 30 do Regimento Geral da UFPI; 
- o que estabelece a Portaria nº  52/2025– CCHL/UFPI; 
- a Solicitação (e-mail) da CCCCON/CCHL, enviada em 19.03.2026; 
- Atas das Assembleias do Curso de Ciências Contábeis (fevereiro e março/2026). 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Atualizar a composição do Colegiado do Curso de Ciências Contábeis, do Centro de Ciências 
Humanas e Letras, do Campus Ministro Petrônio Portella, desta Universidade, da forma que se segue: 

I – Conselheira nata (mandato com viência vinculada à função exercida): 

a) Regina Claudia Soares do Rego Pacheco – Presidente; 

b) Christiane Carvalho Veloso – Vice-Presidente 
 

II – Conselheiros(as) eleitos(as), com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 20 de março de 2026: 

c) Augusta da Rocha Loures Ferraz  - Titular; 

d) Sandra Michelinne Saraiva de Sousa Amorim  - Titular; 

e) Thiago Cunha de Oliveira- Suplente; 

f) Elivania Leal Ribeiro- Suplente; 
 

III – Conselheiro discente eleito para mandato de 01 (um) ano, a contar de 20 de março de 2026: 

g) Juan Pablo Santos de Oliveira (matricula 20209038415) – Titular; 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UFPI. 
 

 

Teresina, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 

VÍTOR EDUARDO VERAS DE SANDES FREITAS 
Diretor do CCHL/UFPI 

http://www.ufpi.br/cchl
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Piauí 

Centro de Ciências Humanas e Letras 
 

PORTARIA CCHL/UFPI Nº 16, DE 20 DE MARÇO DE 2026 
 

 

Atualizar a composição do Núcleo Docente Estruturante 
do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, do 
Centro de Ciências Humanas e Letras (CCHL) da 
Universidade Federal do Piauí (UFPI). 

 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições, e considerando: 
 

- o que estabelece a Resolução 522/2023 CEPEX/UFPI; 
- o que estabelece a Portaria nº 97/2023 – PREG/UFPI; 
- o que estabelece a Portaria nº 84/2025 – CCHL/UFPI; 
- a Solicitação (e-mail) da CCCCON/CCHL, enviada em 19.03.2026; 
- Ata da Assembleia do Curso de Ciências Contábeis (fevereiro /2026) 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Atualizar a composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em Ciências 
Contábeis, do Centro de Ciências Humanas e Letras, do Campus Ministro Petrônio Portella, desta 
Universidade, da forma que se segue: 
 
I – MEMBRO NATO - mandato com vigência vinculada à função exercida: 
a) Regina Claudia Soares do Rego Pacheco – Presidente; 
 
 

II – MEMBRO - mandato com vigência até 19 de março de 2028: 
b) Jesusmar Ximenes Andrade; 
c) Augusta da Rocha Loures Ferraz; 
d) Francyslene Abreu Costa Magalhães; 
e) Elias Dib Caddah Neto; 
f) Christiane Carvalho Veloso; 
g) Elivania Leal Ribeiro; 
h) Gardenia Maria Braga de Carvalho. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UFPI. 
 

 

Teresina, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

VÍTOR EDUARDO VERAS DE SANDES FREITAS 
Diretor do CCHL/UFPI 

http://www.ufpi.br/cchl

